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  Farroupilha,02 de maio de 2023.

 

 
 

Exmo. Sr. 
Maurício Bellaver 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Farroupilha - RS

 

Assunto: Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 11/2023

 

 

 Senhor Presidente:      

   

 Honra-nos cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade em que submetemos à elevada 
apreciação dessa Casa de Leis, a presente Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 11/2023, que 
altera a Lei Municipal nº 3.305, de 22-10-2007, para fins de incluir o art. 47-D, conforme segue:

 

 "Art. 47-D Fica vedado escalar o mesmo servidor em finais de semana consecutivos, salvo em caso 
de substituição por afastamentos legais ou mediante concordância expressa do servidor."

 

 Atenciosamente,
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FABIANO FELTRIN 
Prefeito Municipal

 

 

RAFAEL GUSTAVO PORTOLAN COLLODA 
Secretário Municipal de Gestão e Governo
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